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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

PROCESSO Nº 92/2025  

 

  

Objeto: Contratação de empresa especializada em fretamento diário contínuo para transporte sanitário 

eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos nos centros de atendimento 

localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 

  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL  

  

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 17 DE DEZEMBRO DE 2025.  

  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Fartura (Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, CEP: 18870-011).  

  

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

  

  

PREÂMBULO  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público 

que se acha aberta nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR 

GLOBAL, com INVERSÃO DE FASES, visando a Contratação de empresa especializada em fretamento 

diário contínuo para transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar 

procedimentos nos centros de atendimento localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 

  

O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.   

  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação serão recebidos até às 09h00 

do dia 17 de dezembro de 2025, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Fartura, para o 

Protocolo de Recepção, e será apresentado na Sessão Pública de Processamento do Pregão Presencial, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. NÃO SERÃO 

ACEITOS, PELO SETOR DE PROTOCOLOS, ENVELOPES APRESENTADOS APÓS O HORÁRIO DEFINIDO NESTE 

PARÁGRAFO.  

  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de Fartura, iniciando-se a 

partir das 09h10min do dia 17 de dezembro de 2025, e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial do 

Município de Fartura com o auxílio da Equipe de Apoio.  

  

O(A) Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio reservam-se ao direito de não prestarem 

informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que suscitadas por 

escrito.  

  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / ENCAMINHAMENTOS:  

Endereço: Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, CEP 18870-011, Fartura-SP (A/C Setor de Licitações)  

Telefones: (14) 3308-9303 / 3308-9332 / 3308-9344  

Protocolo on-line: https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5  

https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública de abertura de 

envelopes e/ou disputa de lances verbais no dia previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido previamente.  

  

Ambas as sessões serão conduzidas pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe, onde serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos presentes.  

  

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 concede maior prazo para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de 

Fartura/SP.  

  

DE ACORDO COM A LEI Nº 2.419, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020, QUE “DISPÕE SOBRE A TRANSMISSÃO 

ONLINE DAS LICITAÇÕES REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL”, E LEI N° 14.133/2021, ART. 17, 

§ 2°, A SESSÃO DO PRESENTE PREGÃO SERÁ TRANSMITIDA AO VIVO PELO YOUTUBE, NO CANAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA.  

  

  

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em fretamento diário 

contínuo para transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar 

procedimentos nos centros de atendimento localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 

  

 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame, nos termos do art. 164, caput, da Lei Federal 14.133, de 

1º de abril de 2021, devendo protocolar o pedido:  

a) Pessoalmente, no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Fartura, ou;  

b) Via Protocolo Online através do site www.fartura.sp.gov.br.  

  

2.1.1. Serão admitidas impugnações apresentadas via e-mail, desde que seu recebimento seja 

devidamente confirmado.  

  

2.1.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida à sede da Prefeitura;  

  

2.2. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo a resposta à impugnação 

ou ao pedido de esclarecimento divulgada em sítio eletrônico oficial.  

  

2.3. Acolhida à petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

  

2.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, a Proponente 

que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

  

2.5. A impugnação feita tempestivamente pela Proponente não o impedirá de participar do processo 

licitatório.  

  

1 . DO OBJETO   

  

2 . DOS ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO   

  

http://www.fartura.sp.gov.br/
http://www.fartura.sp.gov.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO  

  

3.1. Poderão participar do certame todas as empresas do ramo de atividade pertencente ao objeto da 

licitação e que preencherem as exigências constantes deste Edital.   

  

3.1.1. Das empresas que estejam em recuperação judicial será exigida a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, 

conforme Súmula 50 do TCE/SP.  

  
Súmula 50 TCE/SP: Em procedimento licitatório, não pode a Administração 
impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 
das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital.  

  

3.2. Não poderá participar da presente licitação Empresa:  

  

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).  

  

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.  

  

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  

  

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

  

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si.  

  

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  

  

3.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante.  

  

3.2.9. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  

  

3.2.10. Empresas com falências decretadas.  

  

3.2.11. Empresas que incidirem no disposto no artigo 14º da Lei Federal nº 14.133/21.  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.1. A empresa proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a(o) pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento 

licitatório, venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de credenciamento, identificar-

se exibindo Documento Oficial de Identificação que contenha foto (original ou cópia legível).  

  

4.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:  

  

a) Instrumento Público de Procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de validade 

em vigor, acompanhado de cópia de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de 

Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual.  

  

b) Instrumento Particular de Procuração, com poderes para formular ofertas e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de cópia 

de seu Contrato Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de Empresa Individual (Modelo - Anexo 05).  

  

c) Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, cópia do 

respectivo estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos 

de eleição dos administradores ou, Prova de Registro Comercial no caso de empresa individual.  

  

4.3. Das condições gerais do Credenciamento:  

  

4.3.1. Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados FORA DOS 

ENVELOPES de Habilitação - nº 1 e Proposta - nº 2.  

  

4.3.2. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada Empresa Licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas 1 (uma) empresa.  

  

4.3.3. A ausência injustificada do Credenciado, após o início da sessão de lances, implicará 

automaticamente na declinação do item em disputa, não impedindo a participação nos lances seguintes 

em que o Credenciado se fizer presente.  

  

4.3.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 

puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 

de praticar na fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar 

ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que 

há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

  

4.3.5. Em caso excepcional a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, desde que revogado o anterior.  

  

4.3.6. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém, o 

mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso.  

  

4 . APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO   

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA  

CNPJ 46.223.707/0001-68  
Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - CEP 18870-011 - Fartura/SP  

     Telefone: (14) 3308-9300  |  Site: www.fartura.sp.gov.br  

  

________________________________________________________________________________________  
Página 5 de 51  

4.3.7. Os documentos necessários ao Credenciamento poderão ser apresentados em original; OU, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas; OU cópia acompanhada do original para 

autenticação por membro da Equipe de Apoio; OU AINDA, por cópia simples, desde que estejam 

LEGÍVEIS.  

  
“É irregular que o edital exija, para habilitação das licitantes, a apresentação de 
documentos originais, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos 
originais. Em caso de dúvida quanto à veracidade das informações 
apresentadas, o órgão condutor do certame deve promover as diligências 
necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo”. 
Acórdão 2036/2022 - TCU.  

  

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA   

  

5.1. Os documentos para habilitação e proposta deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, preferencialmente, deverão seguir as seguintes características: serem 

opacos, devidamente lacrados e rubricados no fecho, com a documentação, na medida do possível, 

estando relacionada e separada na ordem estabelecida neste Edital, contendo em sua parte externa, além 

do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

  

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

PROCESSO Nº 92/2025  

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA PROPONENTE)  

  

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

PROCESSO Nº 92/2025   

(RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA PROPONENTE)  

  

5.2. A proposta deverá ser elaborada, em papel timbrado da empresa, redigida na língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, em via única, digitado através de meio mecânico ou 

eletrônico, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal 

da licitante ou pelo procurador, juntando-se, nesta última hipótese, a procuração.  

  

5.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentado em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado.  

  

5.4. Os documentos necessários para a Habilitação poderão ser apresentados em original; OU, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas; OU cópia acompanhada do original para 

autenticação por membro da Equipe de Apoio; OU AINDA, por cópia simples, desde que estejam 

LEGÍVEIS.  

  
“É irregular que o edital exija, para habilitação das licitantes, a apresentação de 
documentos originais, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos 
originais. Em caso de dúvida quanto à veracidade das informações 
apresentadas, o órgão condutor do certame deve promover as diligências 
necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo”. 
Acórdão 2036/2022 - TCU.  

  

5.5. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- 

Brasil).  
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5.6. Todos os elementos de cada um dos envelopes deverão ser rubricados e, preferencialmente, 

grampeados ou numerados sequencialmente de forma a não permitir folhas soltas, bem como não 

poderão apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  

  

5.7. Será considerado INABILITADO o licitante que apresentar documentação em desconformidade com as 

exigências do EDITAL.  

  

5.7.1. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo.  

  

5.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou filmes, admitindo-se 

fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas.  

  

5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na Proposta de Preços deverá ser 

o mesmo da Habilitação, efetivamente o da empresa que vai fornecer o objeto da presente licitação.  

  

5.10. Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor proposto ou dos 

lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) agente de 

contratação, sujeitando-se a Proponente às sanções legais.  

  

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

  

6.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. Para 

habilitação, deverão ser observados os artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021.  

  

6.2. ATENÇÃO: A AUSÊNCIA DE QUALQUER DOCUMENTO IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO LICITANTE.  

  

6.3. O Envelope "Documentos de Habilitação", devidamente lacrado, deverá conter os documentos 

relacionados abaixo:  

  

6.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

  

(A empresa deverá apresentar um dos documentos abaixo, de acordo com o seu enquadramento)   

  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede.  

  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

  

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

  

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz.  

  

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

  
OBS.: Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “f” do subitem 6.1.1 NÃO PRECISARÃO constar no Envelope “Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o CREDENCIAMENTO neste Pregão.  

  

6.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL:  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso.  

  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

c) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).  

  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.   

  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Tributários 

INSCRITOS na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado sede da licitante; e/ou 

Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Tributários não Inscritos.  

  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.  

  

6.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.  

  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; (Os balanços deverão conter as assinaturas dos sócios e 

do contador responsável do licitante, nos termos da legislação pertinente; Os balanços deverão 

citar as folhas e o número do Livro Diário, bem como seu registro na respectiva Junta Comercial 

ou Cartório, Termo de Abertura e Encerramento); No caso de Livro Diário expedido através do 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Demonstrações Contábeis, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de 

Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema.  

  

c) Comprovação de boa situação financeira da empresa licitante: deverá apresentar seus índices 

econômicos financeiros compatíveis com os discriminados abaixo, devidamente extraídos dos 

balanços. Os balanços serão aferidos através dos seguintes índices:  

  

Liquidez geral = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo ≥ 1,0  

Passivo Circulante + Passivo não Circulante  

  

Liquidez corrente = Ativo Circulante ≥ 1,0  

Passivo Circulante  

  

Grau de endividamento geral = Passivo Circulante + Passivo não Circulante ≤ 0,50  

Ativo total  

  

d) Comprovação de possuir Capital Social registrado na Junta Comercial do Estado da Sede do 

licitante, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado do objeto desta 

licitação.  

  

Valor total estimado  10% do valor estimado  

R$ 1.141.593,60 R$ 114.159,36 

  

6.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

  

6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

  

a) Atestado(s) de capacidade técnica para comprovar a aptidão para execução do objeto do 

presente certame, através da apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica, 

onde comprove a execução do quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de 

quilômetro, para cada lote, ou total, com a previsão de ter fornecido serviço de transporte 

rodoviário ou similar. Os atestados deverão conter identificação da pessoa jurídica (pública ou 

privada) que os forneceu.  

  

b) Fornecimento de transporte rodoviário ou similar  

Serviço Unidade 
Quantidade 

100% 

Quantidade mínima 

exigida (50%) 

Transporte Rodoviário KM 119.040 59.520 

  
  

6.3.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

  

a) Declaração Unificada: Deverá ser redigida igual ao modelo do Anexo 03, contendo em seu teor:  

▪ Que cumpre os requisitos de habilitação;  

▪ Que inexiste fato impeditivo à sua participação na licitação;  

▪ Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

▪ Que cumpre as exigências de reserva de cargos;  

▪ Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas;  
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▪ Que está apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica;  

▪ Que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos da Prefeitura Municipal de Fartura;  

▪ Que os sócios / proprietários da empresa não possuem parentesco servidor público;  

▪ Declaração de enquadramento;  

▪ Declaração de optante do Simples Nacional.  

  

b) As empresas que pretenderem utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 

e Lei Complementar n° 147/14, deverão ainda apresentar Declaração de observância de 

que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento (Modelo Anexo 

04);  

  

c) Juntamente com as declarações exigidas neste tópico, o licitante deverá apresentar 

qualquer comprovante de enquadramento emitido pela Junta Comercial (Ex: Certidão 

Simplificada);  

  

6.3.5.1. A obtenção de benefícios a que se refere a letra “C” fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Lei n° 14.133/2021, art. 4°, § 2°).  

  

6.3.5.2. No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) 
dias a contar de sua emissão e/ou impressão. Poderá ser realizada diligências para comprovação de 
vigência.  
  

6.3.5.3. As declarações deverão ser assinadas, preferencialmente, via assinatura digital. Caso as 

declarações estejam assinadas por representante/procurador, deverá ser anexada a procuração com os 

devidos poderes para representar a empresa. A declaração que for apresentada sem as opções acima 

poderá ser solicitada a via original por Correio.   

  

6.3.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma.  

  

6.3.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

  

6.3.5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

apto a participar das próximas fases.  

  
Observações:  

  
✓ No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) dias a contar de sua emissão 

e/ou impressão. A equipe de apoio ou agente de contratação poderá realizar diligências para comprovação de vigência.  
  

✓ As declarações deverão ser assinadas por representante legal. Caso as declarações estejam assinadas por 
representante/procurador, deverá ser anexada a procuração com os devidos poderes para representar a empresa. A 
declaração que for apresentada sem as opções acima poderá ser solicitada a via original por Correio.   

  
✓ Os documentos necessários para a Habilitação poderão ser apresentados em original; OU, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Tabelião de Notas; OU cópia acompanhada do original para autenticação por membro da Equipe de 
Apoio; OU AINDA, por cópia simples, desde que estejam LEGÍVEIS.  

  

6.4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
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6.4.1. A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Lei n° 14.133/2021, art. 

4°, § 2°).  

  

6.4.2. Ainda que possuam restrições fiscais ou trabalhistas, as Micro e Pequenas Empresas deverão 

apresentar a totalidade dos documentos de habilitação, mesmo vencidos, exigidos para fins de 

comprovação da regularidade fiscal.  

  

6.4.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do momento em que a empresa for declarada vencedora, prorrogável por igual 

período, a critério da Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

  

6.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.4.2.1, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  

  

7. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO  

  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitante, o(a) Pregoeiro(a) 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros (conforme Decreto Municipal nº 

3.797/19 e Lei Municipal n° 2.374/20):  

  

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica emitida no site do TCU;  

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);  

  

b) Consulta de Sanções por Fornecedor emitida pelo site e-Sanções;  

(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx)  

  

c) Certificado de Apenado emitido pelo site do TCE-SP;  

(https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm)  

  

7.1.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de eventual contratação (observando o disposto no artigo 91, § 4°, da Lei n° 14.133/2021).  

  

7.2. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento.  

  

7.3. Todas as declarações deverão ser assinadas pelo proponente ou representante legal, devendo neste 

caso ser apresentado juntamente com os documentos de habilitação cópia da procuração legal que lhe 

outorga poderes para responder e/ou representar a empresa.  

  

7.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
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7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, devendo ser observado o 

seguinte:  

a) Se a Proponente for Matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da  

Matriz, ou;  

b) Se a Proponente for Filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 

quanto à Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para 

Matriz e Filial.  

  

7.6. O(A) Preogoeiro(a) ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar, efetuando consulta direta nos sites 
dos órgãos expedidores na Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico.  
  

 

8.1. A proposta de preço deverá conter TODAS AS INFORMAÇÕES DO MODELO - ANEXO 02, além de ser 

assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.  

  

8.1.1. Deverá conter:  

a) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca/procedência (se for o caso), 

em conformidade com as especificações contidas no Anexo 01 deste Edital;  

b) preço unitário e total, conforme está no modelo, com no máximo 02 (duas) casas decimais após 

a vírgula, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 

com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;  

a) Estar acompanhada de PLANILHA DE CUSTOS, em modelo próprio da empresa, com a finalidade 

de demonstrar a viabilidade econômica e financeira da operação dos serviços, considerando 

todos os custos, despesas, investimentos, faturamentos, seguro, impostos, taxas, Salários, 

encargos, etc. ao longo da vigência do CONTRATO, em valores atuais, acompanhado das devidas 

notas explicativas que permitam sua avaliação e julgamento.  

  

8.2. Serão desclassificadas as propostas que não se enquadrem nas especificações exigidas, que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art. 59 da Lei nº. 14.133/21).  

  

8.2.1. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, sendo feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada.  

  

8.3. Não serão admitidas alegações posteriores, que visem o ressarcimento de custos não considerados 

na proposta feita pela proponente sobre preços cotados, necessários para a execução do objeto da 

presente licitação.  

  

8.4. Não será aceito Proposta de Preços via e-mail.  

  

8.5. A Prefeitura não se responsabiliza por documentos enviados via correio e não entregues em tempo 

hábil no Setor de Licitações.  

  

8 . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA   
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8.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista para o item.  

  

8.7. Não será admitida cotação superior ao valor estabelecido (preço médio) no Edital.  

  

8.8. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências do presente edital e 

seus anexos, por omissão, irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

  

8.9. A proposta deverá obedecer a mesma especificação dos objetos constantes no Anexo 01 - Termo de 

Referência deste edital.  

  

8.10. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão da Proponente às 

condições deste edital e seus anexos.  

  

9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO (INVERSÂO DE FASES) 

  

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, ou seus 

representantes legais que comparecerem devidamente credenciados e demais pessoas que desejarem 

assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a), iniciará os trabalhos recebendo os Envelopes nº 01 - DOCUMENTAÇÃO e 

nº 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e pelos representantes dos licitantes 

presentes, procedendo-se a seguir a abertura do Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO. 

  

9.2. Os documentos contidos no Envelope 01 serão examinados e rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe 

de Apoio, bem como pelos proponentes ou seus representantes legais. 

 

9.3. É facultado ao Pregoeiro(a) e equipe de apoio, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 

 

9.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.   

 

9.5.  Se ocorrer a suspensão da sessão de julgamento e a mesma não puder ser realizada no mesmo dia, 

será designada a data para a divulgação do resultado pelo(a) Pregoeiro(a) através de expediente entregue 

com comprovante de recebimento ou por meio de publicação no órgão de imprensa local. 

 

9.6. Ultrapassada a fase de habilitação, não será permitida a desistência de participação e consequente 

retirada de proposta. 

 

9.7. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada.  

 

9.8. Os envelopes PROPOSTAS dos licitantes habilitados poderão ser abertos a seguir, no mesmo local, 

pelo(a) Pregoeiro e Equipe de Apoio, desde que assim o decida e haja renúncia expressa de todos os 

proponentes presentes da interposição de recurso de que trata o artigo 165, I, da Lei nº 14.133/21. Em 

não ocorrendo a abertura de tais envelopes, será comunicado aos licitantes, por escrito, contra recibo, ou 

através de publicação no órgão da imprensa local, a nova data após julgamento dos recursos ou decorrido 

o prazo sem interposição de recurso; 

 

9.9. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

I - contiverem vícios insanáveis;  

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
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III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável.  

  

9.9.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-

se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor 

da proposta.   

  

9.9.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.   

 

9.10. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR QUILÔMETRO RODADO. 

  

9.11. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.   

 

9.12. Poderá o(a) Pregoeiro(a) estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 

máximo para o proponente ofertar seu lance.  

  

9.13. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço.   

  

9.14. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os itens forem negociáveis ou quando 

os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

9.15. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  

  

9.15.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor 

classificada.  

  

9.15.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 

sua proposta será declarada a melhor oferta.  

  

9.15.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.14.1, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta.  

  

9.15.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 

lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

  

9.15.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 

a hipótese prevista no item 9.14.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente 

vencedora da fase de lances.  

  

9.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste Edital.  
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9.17. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.  

  

9.18. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

  

10. DO RECURSO  

  

10.1. Dos atos do(a) Pregoeiro(a) cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 

sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então 

o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de lavratura da ata, para a apresentação das razões, por 

meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em 

igual número de dias,  e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

  

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante nas sessões públicas importará na 

decadência do direito de recurso, e no encaminhamento do processo á autoridade superior para a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e homologação.  

  

10.3. Na hipótese de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente.  

  

10.3.1. O recurso de que trata a cláusula anterior será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

  

10.4. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

  

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Sede da Prefeitura Municipal de Fartura, localizada à Praça 

Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, Fartura-SP, A/C Setor de Licitações.  

  

10.5.1. Também poderão ser protocolados via PROTOCOLO ON LINE através do site da Prefeitura 

Municipal de Fartura (https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5).  

  

10.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

11.1. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos, e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará e homologará o objeto do certame ao 

licitante vencedor. A adjudicação será feita pelo menor valor global ofertado por lote.  

  

12. DA CONTRATAÇÃO  

  

12.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinatura contratual. A empresa 

vencedora deverá apresentar a relação de documentos descrita no tópico 11.5, no Anexo 01 - Termo de 

Referência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após homologação para que seja firmado o contrato.  

  

https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://fartura-sp.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração.  

  

12.1.2. Após apresentação da documentação, o adjudicatário será convocado para assinar o Contrato, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação. A adjudicatária deverá assinar 

fisicamente ou eletronicamente.  

  

12.1.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor.  

  

12.1.4. A administração enviará o contrato por formato eletrônico, via e-mail cadastrado pela empresa, 

que deverá devolvê-lo assinado no mesmo prazo descrito no item 12.1.2.  

  

12.2. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de Contrato, cuja 

respectiva minuta constitui modelo nos anexos do presente ato convocatório.  

  

12.3. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o Contrato firmado, independente de transcrição.  

  

12.4. As cópias dos Contratos oriundos deste Pregão Eletrônico poderão ser impressas diretamente do 

Portal da Transparência do município.  

  

 

13.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante.  

  

13.1.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, ou ainda nas condições previstas no artigo 90, § 4°, da Lei n°  

14.133/2021.  

  

13.2. Constituem motivos para a extinção do contrato às situações referidas no artigo 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

  

13.3. A extinção do contrato poderá se dar das formas previstas no artigo 138 da Lei n° 14.133/2021.  

  

13.4. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão 

assegurados à Prefeitura Municipal de Fartura os direitos elencados no artigo 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízos das sanções cabíveis.  

  

14. DA ORDEM DE INICIO  

  

14.1. A Ordem de Início dos serviços, objeto desta licitação, serão expedidos pelo Setor de Compras, de 

conformidade com o contrato a ser firmado entre as partes, contados da sua formalização.  

  

13 . DA EXTINÇÃO DO CONTRATO   
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14.2. Se, por ocasião da expedição da ordem de início dos serviços, as certidões de regularidade fiscal da 

proponente vencedora estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitador verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

  

14.3. A Ordem de Início dos serviços ou outro instrumento correspondente será enviado através do email 

cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico equivalente, o qual deverá a contratada 

confirmar o recebimento.  

  

14.3.1. Caso a empresa não possua nenhum meio eletrônico, a autorização de início deverá ser retirado 

no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Fartura, à Praça Deocleciano Ribeiro, 444, centro, 

Fartura/SP, no prazo de 01 (um) dia, contado a partir da convocação.  

  

15. DA EXECUÇÃO  

  

15.1 - Os serviços deverão ser iniciados, mediante recebimento da ordem de início e do Pedido de 

Empenho.  

  

15.2 - A empresa deverá atender aos pacientes usuários do transporte sanitário eletivo, de acordo com as 

especificações descritas no Anexo 01 Termo de Referência.   

  

15.3 - Os horários serão definidos, diretamente pela Secretaria Municipal da Saúde, e, comunicado a 

contratada.   

  

15.4 - O Pedido de Empenho poderá ser entregue por qualquer meio que possibilite a comprovação de 

seu recebimento (e-mail cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico equivalente).  

  

16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

16.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições contidas no 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

  

16.2. Os serviços efetivamente realizados serão recebidos por gestor e/ou fiscal designado de forma 

provisória, sendo os mesmos recebidos de forma definitiva a partir da certificação da nota fiscal, pelo 

gestor do contrato ou fiscal designado.   

  

16.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não diminui ou altera a responsabilidade da 

CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.  

  

16.4. A contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito deste processo de 

prestação de serviços, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pela Contratante.   

  

16.5. Critérios de Medição: Considera-se medição, a quantidade de quilômetro percorrido.  

  

17. DAS RETENÇÕES  

  

17.1. Para pagamento da Nota Fiscal serão observadas as condições estabelecidas na Lei 002/2019 - Código 

Tributário do Município de Fartura, e demais legislações tributárias a âmbito Estadual ou Federal.  

  

17.2. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente  
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17.3. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras, estarão sujeitos à retenção do IRRF, conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/2012 

e fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamento pelo Decreto 

Municipal nº 4.176 de 19 de maio de 2023.  

  

17.4. Dúvidas sobre as retenções poderão ser esclarecidas no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal 

de Fartura, telefone (14) 3308-9301, e-mail: tributos@fartura.sp.gov.br.  

  

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

18.1. Para o pagamento do objeto do contrato, deverá ser observado o disposto nos artigos 141 a 146 da 

Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.  

  

18.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal assinada e 

encaminhada ao setor competente.  

  

18.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado. Não 

serão aceitos boletos bancários para pagamento.  

  

18.4. Em caso de atraso no pagamento deverá ocorrer a atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento aplicando a variação do Índice IPCA do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

  

18.5. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, ainda que a 

requerimento do interessado.  

  

18.6. Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os contribuintes 

que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta.  

  

18.7. A respectiva nota fiscal deverá conter detalhadamente a descrição do serviço, linha, quantidade km, 

além do número do processo, modalidade e número da autorização.  

  

18.8. As emissões das notas fiscais de prestação de serviço deverão ser mensais indicando a quantidade 

de dias rodados, cidade de destino. 

  

18.9. O período será fechado no último dia útil do mês. A NF deverá ser emitida no primeiro dia útil do 

mês subsequente à prestação do serviço. 

  

18.10 As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao 

da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da 

mesma ou por terceiros.  

  

18.11 Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 

Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

  

18.12. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

  

19. DO CRITÉRIO DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO  
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19.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme artigo 125 da Lei Federal 14.133/21.  

  

20. DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  

  

20.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados.  

  

20.2. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra.  

  

20.3. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos.  

  

21. DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

  

21.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

  

21.2. Após o interregno de um ano, poderão os preços iniciais ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

  

21.2.1. Os preços iniciais a serem reajustados terão como base a data da certidão de cotação  

  

21.3. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do reajuste no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos.  

  

 
22.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e 

legislação pertinente.  

  

22.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

  

22.1.2. A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende convocação para firmar 

instrumento ou instrumento equivalente.  

  

22.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento;  

b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do instrumento;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

22 . INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do instrumento;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

22.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: a) 

advertência;  

b) multa   

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

22.3.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

  

22.4. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser observadas as 

disposições dos artigos 123 a 126 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023.  

  

 

23.1. Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do exercício corrente e consignadas em compatibilidade no exercício subsequente.  

  

Ficha Setor Aplicação Reserva 

342 
MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE DE PACIENTES 
01 8632 

  

23.2. O valor total estimado para este processo licitatório é de R$ 1.141.593,60 (Um milhão, cento e 

quarenta e um mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

 

24. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

  

24.1. Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), e demais legislações e instruções normativas pertinentes ao objeto vigentes.  

  

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

  

25.1. O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá 

revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de 

ilegalidade, mediante despacho fundamentado.  

  

25.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento contratual, e se dará 

nos termos do artigo 71, da Lei n° 14.133/2021.  

  

26. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  

  

23 . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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26.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, de 120 (cento e vinte meses) 

conforme artigo 107, da Lei Federal 14.133/21.  

  

 

27.1. De acordo com o Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023, considera-se gestão de 

contratos, o serviço geral administrativo realizado desde a formalização até o término do contrato, por 

qualquer das hipóteses previstas em lei e no contrato.  

  

27.2. Considera-se fiscalização de contratos, nos termos do Decreto Municipal nº 4.220/2023, a atribuição 

de verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais entregues com o objeto 

contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do contrato, devendo ser exercida por 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.  

  

27.3. As atividades a serem exercidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato são aquelas elencadas nos 

artigos 100 e 102 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023.  

  

27.4. A indicação de fiscal para contrato administrativo deverá observar o disposto no artigo 103 do 

Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023.  

  

27.5. Também serão observados os requisitos estabelecidos no art. 7º e artigos 117 a 121 da Lei  

14.133/2021.  

  

28. DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

28.1. Para este procedimento licitatório está vedada a subcontratação de outras empresas.  

  

29. DA NULIDADE DO CONTRATO  

  

29.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, 

entre outros, dos seguintes aspectos:  

a) impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 

contrato;  

b) riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 

benefícios do objeto do contrato;  

c) motivação social e ambiental do contrato;  

d) custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  

e) despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  

f) despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  

g) medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios 

de irregularidades apontados;  

h) custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 

das parcelas envolvidas;  

i) fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  

j) custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  

k) custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  

  

27 . DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO   
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29.1.1. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá 

optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas 

e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.  

  

29.1.2. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público 

envolvido, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  

  

29.1.3. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

penalidades cabíveis.  

  

29.2. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez.  

  

29.3. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 

quem lhe tenha dado causa.  

  

29.4. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 

dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 

realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.  

  

30. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

  

30.1. O regime jurídico do contrato, instituído pela Lei 14.133/2021, confere à Administração, em relação 

a eles, as prerrogativas de:  

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado;  

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

c) fiscalizar sua execução;  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; necessidade de acautelar 

apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato.  

  

 

31.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

  

31.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis.  

  

31.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
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31.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 

pelo agente de contratação e pelos licitantes presentes.   

  

31.4. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.   

  

31.5. Todos os documentos de habilitação apresentados na sessão e as propostas serão rubricados pelo agente 

de contratação e pelos licitantes presentes que desejarem.   

  

31.6. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município que pode ser acessado 

pelo site www.fartura.sp.gov.br.  

  

31.7. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário  

Oficial do Município que pode ser acessado pelo site www.fartura.sp.gov.br  

  

31.8. Não sendo solicitados esclarecimentos ou informações, presumir-se-á que os elementos constantes do 

presente Edital e seus anexos são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados.   

  

31.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo agente de contratação ou Autoridade 

Superior.   

  

31.10. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por 

escrito ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Fartura, de segunda a sexta-feira, das 8h00 às 

17h00, nos endereços eletrônicos:  

▪ Pelos e-mails: setordelicitacao@fartura.sp.gov.br ou contratos@fartura.sp.gov.br;  

▪ Via Protocolo On-Line diretamente no site da Prefeitura (www.fartura.sp.gov.br);  

  

31.11. O Edital completo e anexos estarão disponíveis no endereço eletrônico: www.fartura.sp.gov.br.   

  

32. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL:  

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   

ANEXO 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA (EXCLUSIVA E OBRIGATÓRIA PARA ME/EPP)  

ANEXO 05 - MODELO DE PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA”  

ANEXO 06 - MINUTA DE CONTRATO / TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO   

ANEXO 07 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL   

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE – SP  

ANEXO 09 - LEGISLAÇÃO   

  

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Fartura, Estado de São Paulo.  

  

Prefeitura Municipal de Fartura,  

Em 01 de dezembro de 2025.  

  

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra.  

  

  

LUIZ MARCOS DE SOUZA  

Prefeito Municipal  

 

 

http://www.fartura.sp.gov.br/
http://www.fartura.sp.gov.br/
http://www.fartura.sp.gov.br/
http://www.fartura.sp.gov.br/
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ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Definição do objeto: 

 

1.1 - Contratação de empresa especializada em fretamento diário contínuo para transporte sanitário 
eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos nos centros de atendimento 
localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 
 
1.2 - Esta contratação atenderá usuários que sejam habitantes do município de Fartura para realizar 
procedimentos de caráter eletivo ou seja, procedimento médicos não considerados de urgência ou 
emergência, que são geralmente programados e que são realizados no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
 

2 - Natureza: 

 
2.1 - Prestação de serviço contínuo - Pessoa Jurídica 
 
3 - Prazo do Contrato/Ata  
 
3.1 - O contrato oriundo deste processo terá a vigência de 12 (doze) meses. 
 
4 - Possibilidade de sua prorrogação: 
 
4.1 - Conforme dispõe o artigo 107 da Lei 14.133/2021 e artigo 98 do Decreto 4.220/2023, o contrato 
poderá ser prorrogado, desde que comprovada a vantajosidade, mediante acordo entre as partes 
interessadas. 
 
5 - Fundamentação da contratação (Justificativa): 
 

5.1 - A presente contratação tem por objetivo atender aos munícipes de Fartura que necessitam de 

transporte para realização de consultas médicas, exames complementares e atendimentos especializados 

em Unidades de Saúde custeadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), localizadas nos municípios de 

Botucatu e Avaré. 

 

5.2 - O Município de Fartura possui aproximadamente 17 mil habitantes, sendo que grande parte da 

população depende exclusivamente dos serviços públicos de saúde para diagnóstico e tratamento de 

diversas patologias. Considerando a inexistência, no âmbito municipal, de estrutura voltada à Média e Alta 

Complexidade, torna-se necessário o encaminhamento dos pacientes às unidades de referência do 

Governo Estadual situadas em Botucatu e Avaré. As despesas com o transporte dos usuários ficam a cargo 

da Secretaria Municipal de Saúde, que atualmente realiza o serviço por meio de um ônibus de propriedade 

do Município. 

 

5.3 - Entretanto, a alta e crescente demanda de pacientes tem tornado inviável a manutenção do 

transporte apenas com o veículo próprio, o que justifica a necessidade da contratação ora pretendida. 

Atualmente, o Município realiza o transporte de pacientes em ônibus municipal com capacidade para 

aproximadamente 44 pessoas, com saída diária às 9h00 e retorno às 17h00, de segunda a sexta-feira, com 

destino a Botucatu e passagem por Avaré 

 

5.4 - O serviço a ser terceirizado ocorrerá de forma complementar ao atualmente prestado, com saída 

prevista para às 4h00 e retorno às 15h00, também de segunda a sexta-feira, nos mesmos destinos, 

devendo o veículo contratado possuir capacidade mínima para 44 passageiros. 

 

5.4.1 - Nos casos em que houver impossibilidade de realização do transporte pelo veículo próprio do 
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Município, seja por falha mecânica, manutenção corretiva ou preventiva, ou por qualquer outro fator que 

inviabilize sua utilização, poderá ser solicitado à contratada que efetue duas viagens no mesmo dia, de 

forma a atender integralmente a demanda de pacientes, garantindo a continuidade e a regularidade do 

serviço essencial de transporte sanitário eletivo. 

 

5.5 - Os atendimentos médicos nos municípios de referência ocorrem tanto no período da manhã quanto 

no período da tarde. Assim, a manutenção de duas linhas contínuas de transporte é essencial para ampliar 

o número de pacientes atendidos e reduzir o tempo de espera, garantindo maior conforto e segurança, 

especialmente considerando que muitos usuários se encontram em estado de saúde debilitado. 

 

5.6 - Importante destacar que os demais veículos da frota municipal (ônibus, vans e automóveis) 

continuarão sendo utilizados para o transporte de pacientes com destino a outras cidades, como Jaú, 

Bauru, São Paulo e Botucatu, mantendo a regularidade dos atendimentos. A contratação, portanto, visa 

complementar a estrutura já existente, assegurando continuidade e eficiência aos serviços prestados pela 

Secretaria de Saúde. 

 

5.7 - Ademais, a terceirização possibilitará suprir os períodos em que o ônibus municipal estiver em 

manutenção preventiva ou corretiva, evitando interrupções no transporte dos pacientes. No exercício de 

2025, o veículo passou por diversas intervenções, tanto preventivas quanto corretivas, incluindo trocas de 

óleo, reparos no câmbio, substituição de retentores de roda, manutenção do sistema de ar e do 

compressor, substituição de embreagem, correias e tensores, entre outros serviços. Tais manutenções 

resultaram em períodos prolongados de inatividade, comprometendo a regularidade do atendimento à 

população que depende do transporte para tratamento médico especializado. 

 

6 - Descrição da solução: 

 

6.1 - A presente solução contempla a contratação contínua de empresa especializada na execução do 

transporte sanitário eletivo, destinada ao deslocamento diário de pacientes do município até unidades de 

referência em Avaré e Botucatu, para a realização de consultas, exames e tratamentos previamente 

agendados. 

 

6.2 - A experiência adquirida durante o período de contratação emergencial demonstrou que o modelo de 

prestação de serviço terceirizado proporciona maior estabilidade operacional, confiabilidade nos horários 

e melhor aproveitamento dos recursos públicos, além de garantir a manutenção ininterrupta das viagens, 

mesmo diante de imprevistos como quebras mecânicas ou afastamentos de motoristas. Tais fatores 

evidenciaram que a gestão direta, com frota própria, não apresenta a mesma capacidade de resposta nem 

assegura o nível de eficiência exigido para o atendimento das demandas da rede municipal de saúde. 

 

6.3 - Com a contratação contínua, busca-se assegurar previsibilidade, qualidade e segurança no transporte 

de pacientes, eliminando riscos de interrupção do serviço e assegurando a regularidade do acesso aos 

atendimentos de média e alta complexidade. A medida também contribui para otimizar a gestão 

administrativa, permitindo que os recursos humanos e materiais do município sejam direcionados a 

atividades essenciais e estratégicas da Secretaria de Saúde. 

 

6.4 - Dessa forma, a solução proposta garante o acesso da população aos serviços de média e alta 

complexidade, a continuidade dos tratamentos e a melhoria na gestão dos recursos públicos aplicados à 

saúde. 

 

7 - Requisitos da contratação: 
 
7.1 - Sustentabilidade: Atender normas vigentes aplicáveis ao objeto a ser licitado. 
 
7.2 - Indicação de marcas ou modelos: Não se aplica neste caso específico. 
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7.3 - Da vedação de contratação de marca ou produto: Não se aplica neste caso específico. 
 
7.4 - Da exigência de amostra: Não se aplica neste caso específico. 
 
7.5 - Da exigência de carta de solidariedade: Não se aplica neste caso específico. 
 
7.6 - Subcontratação: Para este procedimento licitatório está vedada a subcontratação de outras 
empresas. 
 
7.7 - Garantia da contratação: Não se aplica neste caso específico. 
 
7.8 - Detalhamento da contratação perante o objeto: 

a) Tipo e Quantidade de Veículos: Para o atendimento de todos os pacientes, será necessário 01 
veículo, do tipo Executivo (com ar condicionado e banheiro), com capacidade mínima de 44 
lugares. Para se configurar a contratação completa do serviço, a empresa deverá fornecer o 
veículo, motorista, equipamentos, todas as despesas oriundas da prestação de serviços inclusive 
monitor de bordo, caso a prefeitura entenda necessário. 

b) Itinerário: Fartura/SP x Avaré/SP x Botucatu/SP x Avaré/SP x Fartura/SP - Diurno - Saída às 04:00 
de Fartura e retorno às 15:00 horas de Botucatu. 

c) Quilometragem: A estimativa é de que o veículo percorra 372 km por viagem, totalizando até 
119.040 km, considerando dias úteis para a prestação dos serviços. 

d) Software De Gerenciamento: O veículo dedicado a este contrato deverá ter sistema (software e 
equipamentos) de monitoramento em tempo real (GPS ou similar).  

 
7.9 - Condições de Execução da Prestação de Serviços: 

a) A empresa contratada deverá se responsabilizar pela guarda adequada do veículo, bem como pela 
manutenção/reparos nos mesmos.  

b) A empresa deverá ter o registro de fretamento junto a ARTESP - Agência Reguladora de 
Transportes do Estado de São Paulo, conforme Decreto 29.912/89 e a Lei Complementar 914/02. 

c) Em caso de substituição do veículo, a empresa contratada obriga-se a informar e remeter a esta 
Municipalidade. 

d) Frequência diária de segunda a sexta-feira, com saída dos diversos pontos definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Setor de Frotas dentro do município de Fartura e retorno após o 
encerramento das consultas.  

e) O condutor deverá trabalhar equipado com uniformes da empresa e crachá de identificação.  
f) O condutor do veículo fretado deverá apresentar comprovante de cursos de Condutor de 

Transporte Coletivo e Atestado de Antecedentes Criminais sempre que solicitado.  
g) O transporte deve ser efetuado diariamente, independente de problemas que possam ocorrer 

durante o trajeto. Se o veículo quebrar durante o trajeto, a empresa deve repor imediatamente e 
os pacientes devem ser transportados normalmente.  

h) O veículo deve conter cinto de segurança em todos os assentos e todos os itens de segurança 
necessários de acordo com as leis vigentes. 

i) O veículo deverá estar com os extintores ABC conforme a resolução n° 333/2009 do CONTRAN.  
j) O veículo utilizado para transporte deverá manter idade máxima de 12 (doze) anos de uso, 

respeitando todos os padrões exigidos pela ARTESP. 
k) Só poderão ser transportados pacientes cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, sendo Proibido Carona.  
l) Toda logística de pontos e pacientes serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde 

e Setor de Frotas.  
m) Todas as responsabilidades sobre os motoristas deverão ser da empresa contratada. O objeto do 

contrato exige veículo com motorista. 
n) Todo combustível e eventual manutenção do veículo será de responsabilidade da empresa 

contratada. 
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8 - EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
8.1 - Condições de Entrega: Os serviços deverão ser iniciados após assinatura de contrato, no prazo 
máximo de 24 horas. A Autorização/Pedido de Empenho poderá ser entregue por qualquer meio que 
possibilite a comprovação de seu recebimento (e-mail cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro 
meio eletrônico equivalente). 
 
8.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica: Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos 
da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas 
pertinentes ao objeto vigentes. 
 
9 - GESTÃO DO CONTRATO: 
 
9.1 - Fica responsável por gerir a execução contratual: 

▪ Regiane Silva de Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

 
9.2 - Ficam responsáveis por fiscalizar a execução contratual: 

• Natali Isabela Mendes 
Assessor de Logística do Transporte Sanitário Eletivo 

• Amanda Guerra de Souza 
Encarregada do Centro de Saúde 

 
9.3 - O gestor e fiscal terão como dever: 
Do gestor: Supervisionar a execução geral do contrato; garantir que todos os serviços estejam de acordo 
com as especificações técnicas e os prazos estabelecidos neste termo de referência; coordenar as 
atividades de fiscalização realizadas pela equipe designada; avaliar o andamento dos serviços e resolver 
possíveis problemas.  
Da fiscalização: Verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas; emitir 
relatórios e notificações em caso de irregularidades; monitorar a execução dos serviços, bem como as 
obrigações da contratada, de acordo com este Termo e com o contrato firmado; Reportar imediatamente 
qualquer problema identificado na prestação dos serviços; 
 
9.4 - O acompanhamento da execução contratual deverá ser realizado por representantes da 
Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º e artigo 117 da Lei 
14.133/2021. 
 
10 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
 

10.1 - Recebimento: 
 
10.1.1 - No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições contidas 
no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
10.1.2 - Os serviços efetivamente realizados serão recebidos por fiscal designado de forma provisória, 
sendo os mesmos recebidos de forma definitiva a partir da certificação da nota fiscal, pelo gestor do 
contrato ou fiscal designado.  
 
10.1.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito deste processo de 
prestação de serviços, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pela Contratante.  
 
10.1.4 - A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não diminui ou altera a responsabilidade 
da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.  
 
10.1.5 - Os veículos ofertados, assim como os serviços prestados, devem estar de acordo com as condições 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA  

CNPJ 46.223.707/0001-68  
Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - CEP 18870-011 - Fartura/SP  

     Telefone: (14) 3308-9300  |  Site: www.fartura.sp.gov.br  

  

________________________________________________________________________________________  
Página 27 de 51  

estabelecidas nesse Termo de Referência;  
 
10.2 - Critérios de Medição: Considera-se medição, dias úteis com prestação dos serviços. 
 
10.3 - Prazo de pagamento: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
fiscal assinada e encaminhada ao setor competente. 
 
10.4 - Forma de pagamento: O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida 
pelo Contratado. Não serão aceitos boletos bancários para pagamento. 
 
10.5 - Emissão de Nota Fiscal: 

 

10.5.1 - Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas 

à Administração Pública direta ou indireta. 

 
10.5.2 - Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à 
Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
10.5.3 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 

10.5.4 - A respectiva nota fiscal deverá conter detalhadamente a descrição do serviço, linha, quantidade 

dias, além do número do processo, modalidade e número da autorização / pedido de empenho. 

 
10.5.5 - As emissões das notas fiscais de prestação de serviço deverão ser mensais indicando a quantidade 
de dias rodados, cidade de destino.  
 
10.5.6 - O período será fechado no último dia útil do mês. A NF deverá ser emitida no primeiro dia útil do 
mês subsequente à prestação do serviço. 
 
10.5.7 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente na Contratante.  
 

10.5.8 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao 

da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da 

mesma ou por terceiros. 

 
10.6 - Antecipação de pagamento: Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos 
ao fornecimento, ainda que a requerimento do interessado. 
 
10.7 - Cessão de crédito: Não se aplica neste caso específico. 
 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: O fornecedor será selecionado por meio 
de levantamento de preços, com adoção do critério de julgamento de Menor Preço ofertado. 
 
11.2 - Forma de fornecimento: Os serviços são de natureza contínua. 
 
11.3 - Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos 
previstos em lei. A relação estará disponível do edital. 
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11.3 - Exigências de qualificação técnica: Para este procedimento o licitante deverá apresentar para ser 
habilitado: 
 

a) Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da Licitação, igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), nos termos 

da Súmula n° 24, do TCE-SP, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado. 

Serviço Unidade 
Quantidade 

100% 

Quantidade mínima 

exigida (50%) 

Transporte Rodoviário KM 119.040 59.520 

 

11.4 - Exigências de qualificação econômica: Para este procedimento o licitante deverá apresentar para 
ser habilitado: 
 
e) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II.  

  

f) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; (Os balanços deverão conter as assinaturas dos sócios e do 

contador responsável do licitante, nos termos da legislação pertinente; Os balanços deverão citar as 

folhas e o número do Livro Diário, bem como seu registro na respectiva Junta Comercial ou Cartório, 

Termo de Abertura e Encerramento); No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil 

Digital emitido pelo referido sistema.  

  

g) Comprovação de boa situação financeira da empresa licitante: deverá apresentar seus índices 

econômicos financeiros compatíveis com os discriminados abaixo, devidamente extraídos dos 

balanços. Os balanços serão aferidos através dos seguintes índices:  

  

Liquidez geral = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo ≥ 1,0  

Passivo Circulante + Passivo não Circulante  

  

Liquidez corrente = Ativo Circulante ≥ 1,0  

Passivo Circulante  

  

Grau de endividamento geral = Passivo Circulante + Passivo não Circulante ≤ 0,50  

Ativo total  

  

h) Comprovação de possuir Capital Social registrado na Junta Comercial do Estado da Sede do 

licitante, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global estimado do objeto desta 

licitação.  

  

Valor total estimado  10% do valor estimado  

R$ 1.141.593,60 R$ 114.159,36 

 
11.5 - A empresa vencedora deverá apresentar PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

a) Exigências relacionadas aos veículos a serem utilizados na prestação do serviço: 

• Relação dos veículos e cópia do CRLV’s dos veículos a serem utilizados na prestação do serviço, 
comprovando que sua idade não extrapola 12 (doze) anos de uso, contados da data de 
fabricação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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• Comprovação de disponibilidade do veículo, por meio de apresentação de CRLV em nome da 
empresa. No caso de o veículo não ser de propriedade da vencedora do certame, será admitido, 
para fins de comprovação de disponibilidade e suficiência de veículos, a transferência de posse 
através de contratos de leasing, arrendamento mercantil e comodato, na forma da lei; 

• Comprovante de que possui reserva técnica de, ao menos, 01 (um) veículo; 
b) Registro de fretamento junto a ARTESP - Agência Reguladora de Transportes do Estado de São 

Paulo, conforme Decreto 29.912/89 e a Lei Complementar 914/02, devidamente válida; 
c) Licença da Cetesb; 
d) Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município sede da empresa; 
e) Cópia de acordo coletivo valido e assinado com o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários cuja 

base engloba a cidade de Fartura/SP (em nome da empresa licitante); 
f) Apólice de Seguro com cobertura mínima de: 
▪ R$ 30.000,00 por passageiro com cobertura por morte ou invalidez. 
▪ R$ 50.000,00 contra danos matérias a terceiros.  
▪ R$ 50.000,00 contra danos corporais a terceiros. 
▪ Em caso de parcelamento do seguro a empresa contratada deverá apresentar juntamente com a 

Nota Fiscal o pagamento da parcela correspondente ao mês vencido 
 

12 - QUANTITATIVOS - ESTIMATIVAS DO VALOR - MEMÓRIAS DE CÁLCULO: 
 

12.1 - Para este processo, será utilizado o critério de MENOR VALOR POR QUILOMETRO RODADO. 

 

12.2 - A média dos orçamentos coletados entre as empresas é de: 

 

Item Descrição Km/Total 

Valor 

unitário 

km 

rodado 

Valor médio 

estimado 

(Viagem – 

372Km) 

Valor médio 

estimado 

(320 viagens) 

01 

Transporte Sanitário Eletivo - 

Fartura/SP x Avaré/SP x 

Botucatu/SP x Avaré/SP x 

Fartura/SP   

119.040 R$ 9,59 R$ 3.567,48 
R$ 

1.141.593,6 

 

12.4 – O valor total estimado da presente contratação é de R$ 1.141.593,60 (Um milhão, cento e quarenta 

e um mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

 

12.4 - COMPOSIÇÃO DOS VALORES: No preço proposto, além do lucro, estão contempladas todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária.  

 

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1 - Para as aquisições, poderão ser utilizadas as dotações informadas abaixo: 
 

Ficha Setor Aplicação Reserva 

342 
MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE DE PACIENTES 
01 XXXX 

 
OBS: A ficha informada possui a especificação: Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica e 

Classificação: 3.3.90.39.00. 
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14 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

14.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A empresa contratada deverá fornecer o veículo com motorista (respeitando as legislações 
trabalhistas vigentes), combustível, pedágio, pneus em excelente estado e todas as outras 
necessidades e itens para rodar, sem prejuízo a qualquer linha, por falta de algum desses itens. 

b) A empresa contratada deverá fornecer um contato (ou até mesmo cronograma) do motorista do 
dia para eventualidades no sentido de necessitar entrar em contato com o mesmo. 

c) A empresa contratada deverá se responsabilizar pela guarda adequada dos veículos, bem como 
pela manutenção/reparos nos mesmos. 

d) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela 
CONTRATANTE; 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa; 

f) Em caso de substituição do veículo, a empresa contratada obriga-se a informar e remeter a esta 
Municipalidade. 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
h) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
i) Por se tratar de um serviço regular de fretamento se requer cuidados especiais e diários a empresa 

contratada deverá possuir garagem para limpeza, higienização e manutenção. 
j) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato. 
k) Toda responsabilidade sobre os motoristas deverá ser da empresa contratada.  
l) Todo combustível é de responsabilidade da empresa contratada. 
m) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 
n) Se, por qualquer motivo, a contratada não puder efetuar o serviço com o veículo autorizado pela 

Prefeitura Municipal, obriga-se a substituí-lo por outro em iguais condições de conforto, 
segurança e lotação imediatamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

 
14.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste termo e no futuro contrato e seus anexos. 
 

14.3 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

 

Regiane Silva de Medeiros 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natali Isabela Mendes  

Assessor de Logística do 

Transporte Sanitário Eletivo 

 
 
 
 
 

 
 
 

Amanda Guerra de Souza 
Encarregada do Centro de 

Saúde 
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ANEXO 02 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP  

A/C Pregoeiro e Equipe de Apoio   

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

  

Para fins de elaboração de contrato do processo licitatório em pauta, informo os dados abaixo:  

  

 DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social:    

CNPJ nº:    

Inscrição Estadual nº:    

Endereço Completo:    

Cidade/Estado:    

DDD/Telefone:    

E-mail:    

Dados Bancários:    

  

DADOS DA PESSOA QU E FICARÁ ENCARREGADA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome:    

RG:    

CPF:    

Telefone:    

E-mail pessoal:    

  

DADOS PARA ENVIO DA ORDEM DE INÍCIO  

Telefone / Celular / WhatsApp para contato:    

E-mail para envio da ordem de início:    

Nome e Contato de pessoa responsável 

pelos serviços:  
  

  

No uso das atribuições legais, encaminhamos a Proposta de Preços para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, sob as penas da Lei.  

  

Item Descrição Km/Total 

Valor 

unitário 

km rodado 

Valor (Viagem – 

372Km) 

Valor total 

(320 viagens) 

01 

Transporte Sanitário Eletivo - 

Fartura/SP x Avaré/SP x 

Botucatu/SP x Avaré/SP x 

Fartura/SP   

119.040    

 

Valor do KM rodado = R$ 0,00 (valor por extenso)  
Valor Total = R$ 0,00 (valor por extenso)  
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Validade da proposta: 60 dias contados da data da sua emissão.  

  

Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preço, a Planilha de Custos, em modelo próprio 

da empresa, com a finalidade de demonstrar a viabilidade econômica e financeira da operação dos 

serviços, considerando todos os custos, despesas, investimentos, faturamentos, seguro, impostos, 

taxas, Salários, encargos, etc. ao longo da vigência do CONTRATO, em valores atuais, acompanhado das 

devidas notas explicativas que permitam sua avaliação e julgamento, a ser  

elaborado, que se constituirá, para fins de gestão do CONTRATO.   

  

Declaro, para os devidos fins:  

• Que a participação nesta presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 

aos termos e condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, assumiremos 

integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 

com as especificações propostas.  

• Que estou ciente do prazo de entrega descrito no edital e termo de referência deste processo;  

• Ter ciência que a administração municipal não aceitará atrasos injustificados para entregas dos 

serviços.  

• Que estou ciente que os atrasos injustificados nas entregas dos produtos/serviços poderão sofrer 

processos de sanção.  

• Que os serviços serão conferidos no ato da entrega e poderão ser recusados caso não atenda às 

especificações do edital;  

• Ter ciência que o prazo de pagamento das notas fiscais emitidas é de até 30 (trinta) dias;  

• Ter ciência que a Administração Municipal poderá entrar em contato com todas as formas de 

contato informados nesta proposta;  

• Que qualquer mudança de contato (telefone, celular, e-mail) será comunicada oficialmente à 

Prefeitura Municipal de Fartura.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente proposta.  

  

_____________, ______ de _______________ de 2025.  

  

________________________________  

Nome e cargo do responsável/procurador  

Nº do RG / Nº do CPF  

  

  
OBSERVAÇÃO: Esta proposta deverá ser redigida em papel timbrado da licitante, e ser anexada na Plataforma BLL, 

preferencialmente assinado digitalmente. Após a sessão de lances, quando for solicitada a proposta de preços readequada, todos 
os valores deverão ser ajustados, inclusive os unitários. Apresentar junto a Planilha de Custos.  
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP  

A/C Pregoeiro e Equipe de Apoio   

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

  

Empresa: _____  

CNPJ: _____  

  

DECLARA, para fins de habilitação no processo em pauta, sob as penas da lei:  

a) Que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação previstos no ato convocatório do Pregão 

Presencial em pauta, realizado pela Prefeitura Municipal de Fartura, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de sua participação neste certame.  

b) Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com 

a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;  

c) Que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao artigo 

63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.  

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

f) Que, em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal  

Eletrônica (NF-e);  

g) Que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador 

ou funcionário, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Fartura.  

h) Que os sócios / proprietários da empresa não possuem parentesco por consanguinidade ou 

afinidade até 3º grau com qualquer servidor público ou dirigente da Prefeitura Municipal de 

Fartura, responsável(is) pela licitação.  

i) Que atualmente está enquadrada como empresa: (   ) ME   (   ) EPP   (   ) Outros _________  

j) Que esta empresa (   ) é   (   ) não é  -  optante pelo Simples Nacional.  

  

Por ser verdade assina o presente.  

  

___________, ___ de _____________ de 2025.  

  

________________________________  

Nome e cargo do responsável/procurador  

Nº do RG / Nº do CPF  

  

  

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante e assinado pelo 
responsável legal. APRESENTAR NO ENVELOPE DOCUMENTOS.  
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ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE ENQUADRAMENTO  

Em atendimento ao artigo 4°, §2°, da Lei n° 14.133/2021  

(EXCLUSIVA PARA ME/EPP)  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP  

A/C Pregoeiro e Equipe de Apoio   

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

  

Empresa: _____  

CNPJ: _____  

  

DECLARA, para fins de participação no processo em pauta, sob as penas da lei, que é ME/EPP e, no 

anocalendário de realização deste certame, não celebrou contrato(s) com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de seu enquadramento.  

  

  

Por ser verdade assina o presente.  

  

___________, ___ de _____________ de 2025.  

  

________________________________  

Nome e cargo do responsável/procurador  

Nº do RG / Nº do CPF  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. Apresentar PARA 
CREDENCIAMENTO.  
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ANEXO 05 

MODELO DE PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA”  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA-SP  

A/C Pregoeiro e Equipe de Apoio   

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

  

OUTORGANTE: A empresa ...................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  

......................................, com sede na Rua .............................., nº ............., bairro ................., na cidade de 

.............., Estado de ...................., neste ato representado pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr(a) 

................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), .......... (profissão), 

portador(a) do RG nº .............. e do CPF nº ..............., residente e domiciliado na Rua ............................., 

nº .........., na cidade de ..............., Estado de ........................., ----------   

  

  

OUTORGADO: Sr(a) ......................, ........... (nacionalidade), ................. (estado civil), ........... (profissão), 

portador(a) do RG nº ........... e do CPF nº .........., residente e domiciliado na Rua .............., nº ......, bairro 

............., na cidade de .................., Estado de .......; ----------   

  

  

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório em pauta, 

da Prefeitura Municipal de Fartura/SP, podendo, para tanto, prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, 

manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.   

  

  

Por ser verdade assina a presente.  

  

  

___________, ___ de _____________ de 2025.  

  

  

  

________________________________  

Nome e cargo do responsável  

Nº do RG / Nº do CPF  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. APRESENTAR NO 
CREDENCIAMENTO – SE NECESSÁRIO.  
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 ANEXO 06 

MINUTA DE CONTRATO Nº _/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  

PROCESSO Nº 92/2025  

   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA, entidade de direito público interno, com sede 

nesta cidade à Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

Ministério da Fazenda sob nº 46.223.707/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, Sr. 

LUIZ MARCOS DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº __________, residente e domiciliado 

no município de Fartura/SP.  

  

CONTRATADA: EMPRESA __________, com sede na Rua __________, nº ___, Bairro __________, na 

cidade de __________, Estado de __________, inscrita no CNPJ nº __________, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). __________, inscrito(a) no CPF sob nº __________, residente e domiciliado(a) no município 

de __________/___.  

  

As partes acima identificadas têm entre si justo o presente contrato compreendendo o objeto do presente 

edital, nos termos da proposta constante do processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº __/2025, ao qual se acha vinculado e nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações e do Decreto 

Municipal 4.220/2023, tem certo e ajustado o que se segue.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO   

  

1.1. O presente processo tem por objeto a Contratação de empresa especializada em fretamento diário 

contínuo para transporte sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar 

procedimentos nos centros de atendimento localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 

  

1.2. Este Contrato fica vinculado ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2025, referente ao PROCESSO 

Nº __/2025, bem como seus anexos.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS   

Descrição dos itens e preços:  

Item Descrição Km/Total 

Valor 

unitário 

km rodado 

Valor (Viagem – 

372Km) 

Valor total 

(320 viagens) 

01 

Transporte Sanitário Eletivo - 

Fartura/SP x Avaré/SP x 

Botucatu/SP x Avaré/SP x 

Fartura/SP   

119.040    

  
2.2. O valor total do presente contrato é de R$ __________ (__________).  

  

CLÁUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO  

  

3.1. Detalhamento da contratação perante o objeto:  

  

a) Tipo e Quantidade de Veículos: Para o atendimento de todos os pacientes, será necessário 01 
veículo, do tipo Executivo (com ar condicionado e banheiro), com capacidade mínima de 44 
lugares. Para se configurar a contratação completa do serviço, a empresa deverá fornecer o 
veículo, motorista, equipamentos, todas as despesas oriundas da prestação de serviços inclusive 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA  

CNPJ 46.223.707/0001-68  
Praça Deocleciano Ribeiro, nº 444, Centro - CEP 18870-011 - Fartura/SP  

     Telefone: (14) 3308-9300  |  Site: www.fartura.sp.gov.br  

  

________________________________________________________________________________________  
Página 37 de 51  

monitor de bordo, caso a prefeitura entenda necessário. 
b) Itinerário: Fartura/SP x Avaré/SP x Botucatu/SP x Avaré/SP x Fartura/SP - Diurno - Saída às 04:00 

de Fartura e retorno às 15:00 horas de Botucatu. 
c) Quilometragem: A estimativa é de que o veículo percorra 372 km por viagem, totalizando até 

119.040 km, considerando dias úteis para a prestação dos serviços. 
d) Software De Gerenciamento: O veículo dedicado a este contrato deverá ter sistema (software e 

equipamentos) de monitoramento em tempo real (GPS ou similar).  
  

 3.2. Condições de execução da Prestação de Serviços: 

a) A empresa contratada deverá se responsabilizar pela guarda adequada do veículo, bem como 
pela manutenção/reparos nos mesmos.  

b) A empresa deverá ter o registro de fretamento junto a ARTESP - Agência Reguladora de 
Transportes do Estado de São Paulo, conforme Decreto 29.912/89 e a Lei Complementar 914/02. 

c) Em caso de substituição do veículo, a empresa contratada obriga-se a informar e remeter a esta 
Municipalidade. 

d) Frequência diária de segunda a sexta-feira, com saída dos diversos pontos definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Setor de Frotas dentro do município de Fartura e retorno após o 
encerramento das consultas.  

e) O condutor deverá trabalhar equipado com uniformes da empresa e crachá de identificação.  
f) O condutor do veículo fretado deverá apresentar comprovante de cursos de Condutor de 

Transporte Coletivo e Atestado de Antecedentes Criminais sempre que solicitado.  
g) O transporte deve ser efetuado diariamente, independente de problemas que possam ocorrer 

durante o trajeto. Se o veículo quebrar durante o trajeto, a empresa deve repor imediatamente 
e os pacientes devem ser transportados normalmente.  

h) O veículo deve conter cinto de segurança em todos os assentos e todos os itens de segurança 
necessários de acordo com as leis vigentes. 

i) O veículo deverá estar com os extintores ABC conforme a resolução n° 333/2009 do CONTRAN.  
j) O veículo utilizado para transporte deverá manter idade média máxima de 12 (doze) anos de uso, 

respeitando todos os padrões exigidos pela ARTESP. 
k) Só poderão ser transportados pacientes cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, sendo Proibido Carona.  
l) Toda logística de pontos e pacientes serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde 

e Setor de Frotas.  
m) Todas as responsabilidades sobre os motoristas deverão ser da empresa contratada. O objeto do 

contrato exige veículo com motorista. 
n) Todo combustível e eventual manutenção do veículo será de responsabilidade da empresa 

contratada. 
  

3.3. A contratada apresentou apólice de seguro dos veículos: apólice n° ______- vigência:  

______.  

  

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

  

4.1. DA CONTRATADA  

a) A empresa contratada deverá fornecer o veículo com motorista (respeitando as legislações 

trabalhistas vigentes), combustível, pedágio, pneus em excelente estado e todas as outras 

necessidades e itens para rodar, sem prejuízo a qualquer linha, por falta de algum desses itens. 

b) A empresa contratada deverá fornecer um contato (ou até mesmo cronograma) do motorista do 

dia para eventualidades no sentido de necessitar entrar em contato com o mesmo. 

c) A empresa contratada deverá se responsabilizar pela guarda adequada dos veículos, bem como 

pela manutenção/reparos nos mesmos. 

d) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas pela 

CONTRATANTE; 
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e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa; 

f) Em caso de substituição do veículo, a empresa contratada obriga-se a informar e remeter a esta 

Municipalidade. 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

i) Por se tratar de um serviço regular de fretamento se requer cuidados especiais e diários a 

empresa contratada deverá possuir garagem para limpeza, higienização e manutenção. 

j) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato. 

k) Toda responsabilidade sobre os motoristas deverá ser da empresa contratada.  

l) Todo combustível é de responsabilidade da empresa contratada. 

m) Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários; 

n) Se, por qualquer motivo, a contratada não puder efetuar o serviço com o veículo autorizado pela 

Prefeitura Municipal, obriga-se a substituí-lo por outro em iguais condições de conforto, 

segurança e lotação imediatamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 

o) Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em atendimento ao artigo 

63, inciso IV, da Lei 14.133/2021.  

  

4.2. DA CONTRATANTE:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste termo e no futuro contrato e seus anexos. 
e) Enviar até as 18h do dia anterior a listagem de pacientes a serem transportados. 

  

 

5.1. A Ordem de Início dos serviços, objeto desta licitação, serão expedidos pelo Setor de Compras, de 

conformidade com o contrato a ser firmado entre as partes, contados da sua formalização.  

  

5.2. Se, por ocasião da expedição da Ordem de Início dos Serviços, as certidões de regularidade fiscal da 

proponente vencedora estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitador verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

  

5.3. A Ordem de Início dos serviços ou outro instrumento correspondente será enviado através do email 

cadastrado, via mensagem por aplicativo ou outro meio eletrônico equivalente, o qual deverá a 

contratada confirmar o recebimento.  

  

5.3.1. Caso a empresa não possua nenhum meio eletrônico, a autorização deverá ser retirado no Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Fartura, à Praça Deocleciano Ribeiro, 444, centro, Fartura/SP, no prazo 

de 01 (um) dia, contado a partir da convocação.  

  

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

CLÁUSULA QUINTA: DA ORDEM DE INÍCIO   
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6.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couber, as disposições contidas no 

artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações.  

 

6.2. Os serviços efetivamente realizados serão recebidos por gestor e/ou fiscal designado de forma 

provisória, sendo os mesmos recebidos de forma definitiva a partir da certificação da nota fiscal, pelo 

gestor do contrato ou fiscal designado.   

  

6.3. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não diminui ou altera a responsabilidade da 

CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados.  

  

6.4. A contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito deste processo de prestação 

de serviços, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pela Contratante.   

  

6.5. Critérios de Medição: Considera-se medição, a quantidade de quilômetro percorrido.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RETENÇÕES  

  

7.1. Para pagamento da Nota Fiscal será observada as condições estabelecidas na Lei 002/2019 - Código 

Tributário do Município de Fartura, e demais legislações tributárias a âmbito Estadual ou Federal.  

  

7.1.1. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente  

  

7.1.2. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 

em geral, inclusive obras, estarão sujeitos à retenção do IRRF, conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/2012 

e fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamento pelo Decreto 

Municipal nº 5.176 de 19 de maio de 2023.  

  

7.2. Dúvidas sobre as retenções poderão ser esclarecidas no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de 

Fartura, telefone (14) 3308-9301, e-mail: tributos@fartura.sp.gov.br   

  

CLÁUSULA OITVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

8.1. Para o pagamento do objeto do contrato, deverá ser observado o disposto nos artigos 141 a 146 da 

Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.  

  

8.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal assinada e 

encaminhada ao setor competente.  

  

8.3. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Contratado. Não 

serão aceitos boletos bancários para pagamento.  

  

8.4. Em caso de atraso no pagamento deverá ocorrer a atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento aplicando a variação do Índice IPCA do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

  

8.5. Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, ainda que a 

requerimento do interessado.  

  

8.6. Conforme legislação vigente, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), os contribuintes 

que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta.  
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8.7. A respectiva nota fiscal deverá conter detalhadamente a descrição do serviço, linha, quantidade km, 

além do número do processo, modalidade e número da autorização.  

  

8.8. As emissões das notas fiscais de prestação de serviço deverão ser mensais indicando a quantidade de 

dias rodados, cidade de destino. 

  

8.9. O período será fechado no último dia útil do mês. A NF deverá ser emitida no primeiro dia útil do mês 

subsequente à prestação do serviço. 

  

8.10 As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, com o CNPJ idêntico ao 

da documentação apresentada para habilitação na licitação, não sendo admitida a emissão por filiais da 

mesma ou por terceiros.  

  

8.11 Se for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à Contratada, 

carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ocorrer no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas.  

  

8.12. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

  

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

9.1. Os recursos financeiros para realização do objeto desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária do exercício corrente e consignadas em compatibilidade no exercício subsequente.  

  

Ficha Setor Aplicação Reserva 

342 
MANUTENÇÃO DO 

TRANSPORTE DE PACIENTES 
01 8632 

  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CRITÉRIO DE ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO  

  

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, conforme artigo 125 da Lei Federal 

14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE  

  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado.  

 

11.1.1. Data base do orçamento:  

  

11.2. Após o interregno de um ano, poderão os preços iniciais ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

  

11.2.1. Os preços iniciais a serem reajustados terão como base a data da certidão de cotação  

 

11.3. A administração responderá ao pedido de restabelecimento do reajuste no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS   

  

12.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados.  

  

12.2. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:  

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;  

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra.  

  

12.3. A administração responderá ao pedido de restabelecimento/repactuação/equilíbrio econômico 

financeiro no prazo de até 30 (trinta) dias corridos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

  

13.1. O Licitador, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá 

revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por motivo de 

ilegalidade, mediante despacho fundamentado.  

  

13.2. A anulação ou revogação do procedimento licitatório abrange à do instrumento contratual, e se dará 

nos termos do artigo 71, da Lei n° 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: VIGÊNCIA  

  

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, de 120 (cento e vinte meses) conforme artigo 107, da Lei Federal 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

15.1. De acordo com o Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023, considera-se gestão de 

contratos, o serviço geral administrativo realizado desde a formalização até o término do contrato, por 

qualquer das hipóteses previstas em lei e no contrato.  

  

15.2. Considera-se fiscalização de contratos, nos termos do Decreto Municipal nº 4.220/2023, a atribuição 

de verificação da conformidade dos serviços e obras executados e dos materiais entregues com o objeto 

contratado, de forma a assegurar o exato cumprimento do contrato, devendo ser exercida por 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.  

  

15.3. As atividades a serem exercidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato são aquelas elencadas nos 

artigos 100 e 102 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023.  

 

15.3.1. Nos termos dos artigos 117 a 121 da Lei Federal nº 14.133/2021, e em observância ao disposto no 

Termo de Ajuste de Conduta nº 122/2024, firmado entre o Município de Fartura/SP e o Ministério Público 

do Trabalho, a gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por agentes públicos 
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formalmente designados, com competências específicas para assegurar o pleno cumprimento das 

obrigações contratuais, legais, regulamentares e trabalhistas.  

  

15.4. A indicação de fiscal para contrato administrativo deverá observar o disposto no artigo 103 do 

Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023.  

  

15.5. Também serão observados os requisitos estabelecidos no art. 7º e artigos 117 a 121 da Lei  

14.133/2021.  

  

15.6. A gestora do contrato será a Secretária Municipal da Educação, Sra. Regina Silva de Medeiros.  

  

15.7. Para acompanhamento e fiscalização contratual, a Assessora de Logística e do transporte Sanitário 

Eletivo, Sra. Natali Isabela Mendes e a Encarregada do Centro de Saúde, Sra. Amanda Guerra de Souza. 

 

15.8. O gestor e fiscal terão como dever: 

• Do gestor: Supervisionar a execução geral do contrato; garantir que todos os serviços estejam 
de acordo com as especificações técnicas e os prazos estabelecidos neste termo de referência; 
coordenar as atividades de fiscalização realizadas pela equipe designada; avaliar o andamento 
dos serviços e resolver possíveis problemas.  

• Da fiscalização: Verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas; 
emitir relatórios e notificações em caso de irregularidades; monitorar a execução dos serviços, 
bem como as obrigações da contratada, de acordo com este Termo e com o contrato firmado; 
reportar imediatamente qualquer problema identificado na prestação dos serviços; 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GARANTIA  

  

16.1. A empresa deverá prestar serviços de qualidade, em atendimento aos dispositivos da Lei n° 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações e instruções normativas vigentes e pertinentes 

ao objeto.  

  

 

17.1. Para este procedimento licitatório está vedada a subcontratação de outras empresas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

  

18.1. O regime jurídico do contrato, instituído pela Lei 14.133/2021, confere à Administração, em relação 

a eles, as prerrogativas de:  

a) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado;  

b) extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;  

c) fiscalizar sua execução;  

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto 

do contrato nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; necessidade de acautelar 

apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO   
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19.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  

  

19.1.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, ou ainda nas condições previstas no artigo 90, § 4°, da Lei n° 

14.133/2021.  

  

19.2. Constituem motivos para a extinção do contrato às situações referidas no artigo 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

  

19.3. A extinção do contrato poderá se dar das formas previstas no artigo 138 da Lei n° 14.133/2021.  

  

19.4. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão 

assegurados à Prefeitura Municipal de Fartura os direitos elencados no artigo 139 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízos das sanções cabíveis.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA NULIDADE DO CONTRATO  

  

20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 

contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, 

entre outros, dos seguintes aspectos:  

a) impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 

contrato;  

b) riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos 

benefícios do objeto do contrato;  

c) motivação social e ambiental do contrato;  

d) custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  

e) despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  

f) despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  

g) medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

indícios de irregularidades apontados;  

h) custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 

das parcelas envolvidas;  

i) fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  

j) custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  

k) custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  

  

20.1.1. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá 

optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas 

e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.  

  

20.1.2. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público 

envolvido, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  
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20.1.3. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

penalidades cabíveis.  

 

20.2. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 

administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez.  

 

20.3. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 

regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 

quem lhe tenha dado causa.  

  

20.4. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 

dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 

realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

  

21.1. O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e 

legislação pertinente.  

  

21.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

  

21.1.2. A sanção só cabe se o remanescente já assinou a ata e depois não atende convocação para firmar 

instrumento ou instrumento equivalente.  

  

21.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do instrumento;  

b) dar causa à inexecução parcial do instrumento que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do instrumento;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o instrumento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do instrumento;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do instrumento;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

21.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: a) 

advertência;  

b) multa   

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

21.4.1. As multas serão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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21.5. Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser observadas as 

disposições dos artigos 123 a 126 do Decreto Municipal nº 4.220, de 14 de novembro de 2023.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

  

22.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).  

  

 

23.1. Fica integrado a este contrato, independente de transcrição os seguintes documentos cujos teores 
são de conhecimento do contratado: Edital, Termo de Referência, demais anexos e legislação pertinente 
à espécie.  

  

23.2. Será incorporado a este contrato, mediante alterações, qualquer modificação que venha a ser 

necessária durante a sua vigência.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS  

  

24.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais de licitações e instrumentos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e 

princípios gerais dos instrumentos.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: CONDIÇÕES GERAIS  

  

25.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do contratado, penalidades e demais condições do ajuste, também estão 

definidas no Edital e Termo de Referência, que são parte integrante ao processo.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO  

  

26.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 

brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:  

a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em  

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - Decreto n.º 3.678/2000;  

b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - Decreto n.º 5.410/2002;  

c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - Decreto n.º 

5.678/2006  

  

26.2.  A CONTRATADA declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei 

n.º 12.846/2013;  

 

26.3. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013;  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL    
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26.4. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, compromete-se 

perante ao CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 

 

26.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 

CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:  

a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa - PAR, nos termos 

do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis;  

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 

19 da Lei n.º 12.846/2013.  

 

26.6. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra 

em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO FORO  

  

27.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente documento, fica eleito o Foro 

da Comarca de Fartura, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado, independente 

do domicílio das partes.  

  

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e 

valioso.   

  

Fartura, __ de ___________ de 2025.  

  

 Luiz Marcos de Souza  Xx  

 Prefeito Municipal  xx  

 Contratante  Gestor  

    

 Xxxxxxxx    

Contratada  

  

  

Testemunhas:    

  

 Xxx  Xxx  

 Matrícula nº  Matrícula nº  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fretamento diário contínuo para transporte 

sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos nos 

centros de atendimento localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 
  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das  

Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);  

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

  

Fartura, _ de _____ de 2025.  

  

Autoridade máxima do órgão/entidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

  

Responsáveis pela Homologação do certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de Licitação:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________  

  

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

  

Pelo contratante:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________  
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Pela contratada:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________  

  

Ordenador de despesas da contratante:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________  

  

Gestor(es) do contrato:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________  

  

Demais Responsáveis (*):  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:    

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________  

  

  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.  
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ANEXO 07 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL  

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA  

CONTRATADA: _______________________  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): _______/_____  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fretamento diário contínuo para transporte 

sanitário eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos nos 

centros de atendimento localizados nos municípios de Avaré e Botucatu. 
  

Nome    

Cargo    

RG nº    

CPF nº    

Telefone    

E-mail Institucional    

  

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE-SP  

Nome    

Cargo    

Endereço Comercial do Órgão/Setor    

Telefone    

E-mail Institucional    

  

  

Fartura, _ de ______ de 2025.  

   
  

  

  

  

RESPONSÁVEL: LUIZ MARCOS DE SOUZA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 08 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP  

  

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA  

CNPJ Nº:  46.223.707/0001-68  

CONTRATADA:    

CNPJ Nº:    

CONTRATO N° (DE ORIGEM):    

DATA DA ASSINATURA:    

VIGÊNCIA:    

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em fretamento diário 

contínuo para transporte sanitário eletivo destinado ao 

deslocamento de usuários para realizar procedimentos nos 

centros de atendimento localizados nos municípios de Avaré 

e Botucatu. 

VALOR (R$):    

  

  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.  

  

  

Fartura, _ de _____de 2025.  

  

  

Nome  LUIZ MARCOS DE SOUZA  

Cargo  PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA  

E-mail institucional    

E-mail pessoal    

  

  

  

  

  

LUIZ MARCOS DE SOUZA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO 09 

LEGISLAÇÃO  

 

Os documentos legais utilizados para fundamentar este pregão poderão ser consultados através dos links 

abaixo:  

  

DECRETO Nº 4.220, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 - DISPÕE  

SOBRE  NORMAS  DE  LICITAÇÃO  E  CONTRATOS  

ADMINISTRATIVOS PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 

DO MUNICÍPIO DE FARTURA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, BEM COMO 

CONSOLIDA A REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA EM ÂMBITO 

MUNICIPAL.  

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/ 

422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-

delicitacao-e-contratos-administrativos-para-a-

administracaopublica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-

termos-previstosna-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-

bem-comoconsolida-a-regulamentacao-da-materia-em-

ambitomunicipal?q=4220  

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 - 

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, 

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20192022/2019/decr

eto/d10024.htm  

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 -  

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de 

preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras 

e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20232026/2023/decr

eto/D11462.htm  

DECRETO Nº 3.797/19, DE 18 DE ABRIL DE 2.019 - DISPÕE  

SOBRE EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO, CERTIFICADO OU CONSULTA 

NEGATIVA DE IMPEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO COM O 

PODER PÚBLICO NOS EDITAIS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES E 

ADITAMENTOS CONTRATUAIS.  

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2019/ 

380/3797/decreto-n-3797-2019-dispoe-sobre-exigencia-

decertidao-certificado-ou-consulta-negativa-de-impedimentode-

contratacao-com-o-poder-publico-nos-editais-deabertura-de-

licitacoes-e-aditamentos-contratuais?q=3797  

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE  

SETEMBRO DE 2022 - Dispõe sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 

eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no 

âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-

ainformacao/legislacao/instrucoes-

normativas/instrucaonormativa-seges-me-no-73-de-30-de-

setembro-de-2022  

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 - 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 

Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm  

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20192022/2021/lei/l

14133.htm  

LEI Nº 2.374, DE 18 DE MAIO DE 2020 - DISPÕE SOBRE O 

PLANO "CARTÃO VERMELHO" QUE VISA À PROIBIÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES E CELEBRAÇÃO COM O PODER 

PÚBLICO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE OBRAS, 

SERVIÇOS, COMPRAS, ALIENAÇÕES E LOCAÇÕES POR 

EMPRESAS QUE NÃO CUMPREM COM CONTRATOS ATIVOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/leiordinaria/2020/

238/2374/lei-ordinaria-n-2374-2020-dispoesobre-o-plano-

cartao-vermelho-que-visa-proibicao-departicipacao-em-

licitacoes-e-celebracao-com-o-poderpublico-de-contratos-

administrativos-de-obras-servicoscompras-alienacoes-e-

locacoes-por-empresas-que-naocumprem-com-contratos-ativos-

e-da-outrasprovidencias?q=2374  

SÚMULAS DO TCE-SP  
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-

eaperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia  

  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
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https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
https://leismunicipais.com.br/a1/sp/f/fartura/decreto/2023/422/4220/decreto-n-4220-2023-dispoe-sobre-normas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-do-municipio-de-fartura-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-da-materia-em-ambito-municipal?q=4220
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